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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 115/2014 –  INSTITUI O PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E MATA-BURROS, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

O Anteprojeto de Lei  nº 115/2014, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que INSTITUI O PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E MATA-BURROS, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, COM EMENDAS.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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ANTEPROJETO DE LEI  Nº 115/2014

AUTORIA: VEREADOR  MILTON MAURÍCIO MARTINS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI O PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, PONTES E MATA-BURROS, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º -   Fica instituído o Programa  de Conservação e Manutenção das Estradas, Pontes e Mata-burros, na Zona Rural do Município de Sete Lagoas, visando a propiciar condições adequadas de tráfego e acesso às propriedades rurais, inclusive para a garantia da adequada prestação de serviços públicos e o satisfatório escoamento da produção agropecuária.




Art. 2º -  Para a efetiva execução do Programa, o Município, atendidas as regras e princípios que regem a administração pública, bem como os critérios de conveniência e oportunidade, quando for o caso, adotará as seguintes providências:




I –  desenvolver e executar serviços de abertura, conservação e manutenção das estradas, pontes e mata-burros;




II – proceder à abertura de bacias de captação das águas pluviais que percorrem as estradas, visando impedir o represamento, a erosão e o assoreamento das estradas;




III –  corrigir o traçado original das estradas, amenizando as curvas, aclives ou declives acentuados;




IV – firmar termos de parcerias com eventuais interessados em fornecer materiais ou serviços necessários à consecução do objeto desta lei.




Parágrafo único. São considerados materiais para os fins desta lei, dentre outros, cascalho, vigas de aço, madeira, material de construção em geral.




Art. 3º -   Compete aos proprietários, possuidores, arrendatários e parceiros:




I – limpar, desobstruir e conservar os cursos d'água ou valas existentes em suas propriedades, visando impedir a erosão, assoreamento e o represamento de águas pluviais nas estradas;




II – realizar podas regulares em eventuais cercas vivas existentes em sua propriedade, mantendo-as no limite das divisas, de maneira a garantir livre circulação de veículos e pessoas;












III – executar obras e serviços nas propriedades visando a impedir que as águas pluviais atinjam a faixa das estradas.



Art. 4° -   É proibido a proprietários, possuidores, arrendatários e parceiros:




I - despejar ou desviar águas pluviais para as estradas, assim como elevar o nível da faixa das estradas sem critério técnico e autorização da Prefeitura Municipal;



II – transitar com tratores equipados com implementos de arrasto ou a realização de qualquer tipo de manobra, dentro das estradas, que possam danificá-las.




Art. 5º -   Pelo descumprimento desta lei e independentemente da responsabilidade civil, criminal ou por improbidade administrativa, serão aplicadas as seguintes penalidades:




I - advertência por escrito, acompanhada de notificação para correção das irregularidades constatadas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias;



II – multa de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) a R$ 10.000,00 (Dez mil reais), quando o infrator não sanar a irregularidade dentro do prazo fixado na notificação;




III – embargo de obra ou serviço.




§ 1º -  Em caso de primeira e segunda reincidências, a multa será aplicada, respectivamente, em dobro ou em triplo em relação aos valores previstos no inciso II deste artigo, sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis.




§ 2º -  Considera-se reincidência, para os fins desta Lei, o cometimento da mesma infração pela qual foi aplicada penalidade anterior, dentro do prazo de 12 (doze) meses, contados da autuação, por prática ou persistência da mesma infração, o que se der por último. 




§ 3º -  A penalidade de embargo de obra ou serviço executado em estradas principais de uso coletivo será aplicada quando a execução estiver em desacordo com a autorização ou licenciamento e persistirá até que seja regularizada a situação que a provocou.



Art. 6º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 09 de outubro de 2014.
             COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MILTON LUIZ SARAIVA

Presidente

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

Relator

RENATO GOMES

Membro
_2147483647

_2147483646

